
Freguesia de Ribeira de Nisa e Carreiras
Município de Portalegre

ACTA N.º 7/2021

Aos vinte e nove dias de Março de dois mil e vinte e um, pelas dezanove horas, reuniu, na sede
da Junta de Freguesia, em sessão ordinária, o executivo, sob a Presidência do seu Presidente,
senhor Francisco Manuel Frutuoso Carriço, e com a presença do senhor Marco Aurélio Marmelo
Miranda, Secretário e senhora Elsa Margarida Marmelo Jacob, Tesoureira para discussão e
deliberação dos assuntos constantes da seguinte ordem de trabalhos: -----------------------------------
Ponto 1: Reunião mensal do executivo; ---------------------------------------------------------------------------
Ponto 2: Siadap 3 - Diferenciação dos desempenhos - Ciclo 2019/2020; --------------------------------
Ponto 3: Siadap 3 - Fixação dos níveis de ponderação dos parâmetros de avaliação do
desempenho do ciclo 2021/2022.------------------------------------------------------------------------------------
O senhor Presidente declarou aberta a reunião.-----------------------------------------------------------------
Ponto um: Reunião mensal do executivo;--------------------------------------------------------------------------
O senhor Presidente começou por referir que mantêm-se os trabalhos do novo ramal de
abastecimento de água e os trabalhos da ETAR das Carreiras. ---------------------------------------------
Aplicou-se novamente monda química em diversos caminhos da Freguesia.----------------------------
A pedido da Associação Trilhosmoiros, foram recolhidos detritos e monos que estavam
amontoados no Campo Escutista no Cabeço de Mouro.-------------------------------------------------------
Foram feitas candidaturas ao IEFP para pessoas desempregadas e foram integradas duas
pessoas: Mário Miguel Pires Marmelo e Susana Cristina Silva Sousa.-------------------------------------
A ATM das Carreiras foi carregada e já é possível fazer levantamentos em dinheiro, depois de
estar alguns meses avariada.-----------------------------------------------------------------------------------------
No passado dia dez de março, foram realizadas as consultas de medicina no trabalho aos
funcionários Rosa Mão de Ferro, Ludgero Miranda e Gaspar Janeiro. Aos funcionários Carlos
Galocha e António João Miranda, não foram efetuadas consultas, uma vez que se encontravam
de baixa médica. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
A D.ª Maria Beatriz Crastes, proprietária do Café Restaurante "Cantinho do Pescador" solicitou a
ocupação de espaço público para esplanada. O espaço ocupará uma parte da zona de
passagem de veículos, sendo necessário alterar o modo de acessibilidade para os veículos,
passando o local a ter trânsito apenas no sentido descendente. Face à atual situação, é muito
importante haver espaços para a vida social, mas com os devidos cuidados e mantendo sempre
o distanciamento. Neste sentido, o executivo aprovou a pretensão da proprietária e colocará
sinalização adequada a proibir o trânsito no sentido ascendente.-------------------------------------------
Foi aprovado e assinado o alvará n.º 144, referente à venda de uma sepultura perpétua n.º 197
no Cemitério da Ribeira de Nisa.-------------------------------------------------------------------------------------
Foi feita a 2.ª alteração orçamental, conforme documento anexo. ------------------------------------------
Ponto dois: Siadap 3 - Diferenciação dos desempenhos - Ciclo 2019/2020; -----------------------------
Depois de analisado, o mesmo foi aprovado. (Documentos em anexo) -----------------------------------
Ponto 3: Siadap 3 - Fixação dos níveis de ponderação dos parâmetros de avaliação do
desempenho do ciclo 2021/2022.------------------------------------------------------------------------------------
Considerando-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

• Que a avaliação de desempenho dos trabalhadores é bienal e irá iniciar-se um novo ciclo de
avaliação 2021/2022;----------------------------------------------------------------------------------------------------

• Que a metodologia de avaliação incide na definição dos parâmetros Resultados e
Competências, conforme o disposto no artigo 45.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, na
sua redação atual; -------------------------------------------------------------------------------------------------------

• É necessário definir os parâmetros de avaliação e fixar os respetivos níveis de ponderação
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para a classificação final, nos termos do n.º 2 do artigo 50.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de
dezembro, na sua redação atual - Lei do SIADAP;--------------------------------------------------------------
Propõe-se ao abrigo da competência prevista na alínea e) do artigo 19.º do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, articulada com a alínea c) do n.º 1 do artigo 60.º da Lei do SIADAP:
Fixar os níveis de ponderação dos desempenhos para os parâmetros Resultados – 60% e
Competências – 40%, para o processo de avaliação do biénio 2021/2022. ------------------------------
Depois de analisado, o mesmo foi aprovado. (Documentos em anexo) -----------------------------------
Recebimentos:------------------------------------------------------------------------------------------------------------
46,23€ - Créditos EDP;-------------------------------------------------------------------------------------------------
67,66€ - Renda do terreno do Polivalente referente ao mês de março de 2021; ------------------------
1 069€ - Dgal - referente a auto de transferência de recursos financeiros do mês de março de
2021. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O saldo das contas bancárias na presente data é de 33 254,96€. ------------------------------------------
E não havendo mais assunto a tratar pelos presentes deu-se por terminada a reunião eram vinte
horas. Desta reunião é lavrada a presente acta, a qual depois de lida, foi aprovada e votada por
unanimidade.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

O Presidente: __________________________________________________

O Secretário: __________________________________________________

A Tesoureira: __________________________________________________
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